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SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO SUL DO PIAUÍ – SESSPI 
FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE – FCP 
DIREÇÃO ACADÊMICA – DA 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO – CD 

PROCESSO SELETIVO DOCENTE – EDITAL – FCP N.º 001/2022 
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 
 

A DIREÇÃO ACADÊMICA e a COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM 
DIREITO DA FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE (FCP), em conformidade com o Edital – 
FCP n.º 001/2022, de 20 de janeiro de 2022, em atenção à Portaria-DA-FCP n.º 005/2022, de 01 
de fevereiro de 2022, que determinou o adiamento da publicação do resultado, e de acordo com o 
RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR informado pela Comissão Examinadora do certame, 
não tendo sido interposto nenhum recurso contra o Resultado Preliminar do Processo Seletivo, 
vem, a público, 

  

HOMOLOGAR O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
DOCENTE POR TEMPO DETERMINADO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 

 

em ordem de classificação decrescente, conforme a seguinte tabela: 
 

N.º CANDIDATO(A) RG PONTUAÇÃO 

01 DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA 2.137.446-SSP/PI 8,2 

02 HERBERT BARBOSA RIBEIRO 3.077.905-SSP/PI 5,5 

03 LÍVIA VANESSA NOGUEIRA MASCARENHAS 2.942.731-SSP/PI 5,5 

04 LUCILENE DE FREITAS CUNHA RUFO 2.770.328-SSP/PI 4,8 
 

Art. 1.º - O resultado acima foi obtido através da análise dos títulos e documentos 
apresentados pelos candidatos, conforme a tabulação de pontuação do barema disposto no Anexo 
I do Edital – FCP n.º 001/2022, e, após o prazo para recursos de 24 horas após a publicação do 
resultado preliminar em que não houve registro de interposição de nenhum pedido por parte dos 
candidatos. 

Art. 2.º - O primeiro candidato classificado será convocado para apresentar a 
documentação complementar para contratação e para iniciar as atividades docentes ministrando a 
disciplina FILOSOFIA GERAL E JURÍDICA na turma do 1.º Bloco de Direito a partir do dia 03 de 
março de 2002, quando deverão iniciar as aulas da referida turma. 

Art. 3.º - A contratação do candidato classificado, ou subsequentemente, algum dos demais 
classificados, caso haja desistências, fica condicionada à formação da turma do 1.º Bloco do 
Curso de Bacharelado em Direito após o resultado do Processo Seletivo Discente (Vestibular) 
2022/1. 

Corrente, Estado do Piauí, 09 de fevereiro de 2022. 
 
 

CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS 
Diretor Acadêmico – FCP 

Portaria-DG-FCP n.º 003/2022 
 
 

ANGELO CARLOS DE OLIVEIRA ANDRADE 
Coordenador do Curso de Bacharelado em Direito – FCP 

Portaria-DG-FCP n.º 002/2021 
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